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Consu I ta-no s o Conselho Estadua,
Direit os de Cr iãnGa € clo Adolescente ãcerce tío PapeI
ele desenpenharlo no aronrPanhar,ênto e fisce, izaCâo
pol ít icas públ ices qtt€ t€nhãfl Por alvo a crian6a
adolescç-nt e no Estado de São Paulo-
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Para tanto inrlaganr: à I r.r.: da lesis-
larão vi-qente gtla is ser ian og I iarites ob jet ivos das cont-
petÉnc ia= control adora e del iberat iva do Conselho?
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dar , inicialnente,
Conselho para aIi
e ia-

forarr-r J ada está a deatan-
da Ie.-qísIação criadora do
I i nr i t es de stta conrPet ên-

A consu I t a
nn,a anál ise

Iocal i:ar os

199?, en seu
del i ber at i*'o
atenríiarento

A Lei nP 8O74, de ?l de outuàro de
art i99o 39, apr€sêota o Consel ho cottto dr-oão
Ê controledor rías ações rla pol ít ica de

dos clire itos da criãnça e do edorescente.

lJna interPretação isolada deste dis-
positivo, des-qarraría do contexto €lr 9u€ se insere, Pode-
r ia render ensejo a urla visão eguivocaría se-cundo a gual
tloder i a o refer ido drgão tootar dec isíes de caráter vin-
r:trJantri, sohrepontla-se à autor idade do Govcrnadnr, o gue
absolutaarente não se srtstentaria e'n razão do disposto no
art i-qo 47 tla Const ituição do Estado gu€ atrihuí ao Chefe
.lo PodÊr E>:ecut ivo a ãdarin istracão rías pol ít icas este-
dtrais-
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l,leste sent ido, actnit ir-se a Possiô i-
l idade de o Conselho tqr conPctênc ia Para art€rar as í,8-
I iberações t oaradas PeIo Governador significeria fa:er
fábula rasa tlos disposit ivos const ituciona is Pert inentes
à matiria, arornent€ o ãc irte irenc ionado-

não de
rJer a c ão
tiria.
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Assin, sênÍío, otister sc' fa=
interpretarão sisternát ica true Ieve eat
pr inc ípioE const ituí:ionais Ptrt inêntês

I ançar
cons i -
a ,Da-

Dcntro deste contextn, e única solu-
ção plausível a ser aPl icada ao caso v€rtentó eí aquela
que aponta perà e conc lusã'o segundo a gual o caráter rle-
I iberat ivo e contr olaúor etribuido ao Conselào terá lu-
gar, tão-soatsnte, Perã as coatpetênc ias I istar/as ear sua
Le i cr i adora -

Neste cíiaPasão' Passendo-se ent rê-
vista as coarpeténc ias a ele atr itrtr l'das PeIa refer ida l€-
gislacão observa-sâ à Pres€nça de e»:Pressõgg çs1116t " ob-
slrv;"r ", " dar apoio ", o criar rl'ecenismos ", " Çorne-
rer sr-rbs ídios ", " acoatPanhar o reordcnaatento ouniciPal
", " contrih rir Para o cur Priarento da pol ítica de aten-
diorcnto ", " -oarant ir o cu Prinento do Estatuto da
Cr iarrra c do Atlolescente ", " est iarrtlar eDtPresàs Priva-
<Ja= ", " nanter banro cle dados ".

fais conrpeténc ias
devenr ser conftJnd idas coat a atividade
rr-rt iva desenvolvida pelo Governador,
relaçâo às poI r't icas est adua i s.

não poden €
legislat iva e
especialltente

não
exe-

co0l

Ent end inento contrár io Ievarie ine'-
xoravelnente à conclrrsão sellundo a gual teria o Conselào
ara iores coarpetênc ies gue o PrtíPr io Chefe do Execut ivo, o
g,-re nso se ãÍrnlite Pois rePrêsentar ia subversão tote, dE
ll odrrs os princíPios const itrtcionais hal izadores da arati-
ria, aldnt de coatProatetêr' Sobrenàneire, a atrtonoatia es-
tad,:aI...\
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Desta forra, ãPÊ-sar da forte sentán-
t ir-a ccrn( iÍr;r nas Lr!Pr€:ssõcs " órgão deI ifieret ivo +: con'
trolador dac pol íl iras cíe atendinento tlos direitos da
r:r iarrça r tlu adolç'çcente " não Poden claç servir de- suô-
sídio para gu€ rr Conçelào se sÕlrr€Ponhe ã uma rJec iqão
tonrarla pe ln Chefc do Execut ívo, a inda qú?' tohre natdr ia
I istaría dentro de srraç conrPetênc ías Iegrais-
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